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LEI MUNICIPAL Nº 821/2026 

 

 

“ESTABELECE O ÍNDICE PARA A REVISÃO 

GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS E DOS 

SUBSÍDIOS DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO, 

PROVENTOS DOS APOSENTADOS E DAS 

PENSÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

ODONE KLOPPEMBURG, Prefeito Municipal de Barão do Triunfo, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 54, III, da Lei 

Orgânica do Município faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da 

Constituição Federal, combinado com o art. 33 da Constituição Estadual do Rio 

Grande do Sul, é concedida com a aplicação do índice de 4,41% (quatro vírgula 

quarenta e um pontos percentuais) sobre os vencimentos e os subsídios dos 

servidores do Município, Executivo e Legislativo, inclusive autarquias e fundações, 

extensivo aos proventos dos aposentados e às pensões, em atendimento ao art. 40, § 

8º da Constituição Federal, com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2026. 

 

Art. 2o – As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 3o - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
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Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2026. 
 
 
 
 

ODONE KLOPPEMBURG 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Paulo Olécio Passos da Silva 
Secretário de Administração 


